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I -RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Lei Orgânica que se pretende alterar, recebeu
substitutivo por parte da Comissão Especial para Análise das Propostas de Emendas
à Lei Orgânica, nomeada para a análise de mérito e encarregada de verificar a
conveniência e oportunidade da proposição, bem como sua relevância social.

Em apertada síntese, a alteração se deu no que diz respeito a supressão
da expressão ''receita corrente líquida"pela nova expressão ''receita tributária
líquida';

Em decorrência do substitutivo apresentado pela Comissão Especial para
Análise das Propostas de Emendas à Lei Orgânica, a proposição em tela, foi
encaminhada, por prevenção, tendo em vista que fomos relator no âmbito desta CO.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Ab initio, merece registro que incumbe, privativa e terminativamente, a
esta C.C,J. examinar a admissibilidade das propostas de emenda à Lei Orgânica, nos
termos do arts. 63, I e 9 10, e 210, caput, do Regimento Doméstico desta Casa de
Leis.

Nestes termos, não vislumbramos quaisquer vícios formais de
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade ou técnica legislativa que impeçam
a aprovação do Substitutivo apresentado pela Comissão Especial para Análise das
Propostas de Emendas à Lei Orgânica ao Projeto em exame no âmbito desta C.C,J.

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8000 --;/
. www.c1.df.gov.br ~

http://www.c1.df.gov.br


CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO É JuSÍlÇA

:\~~",\ :,.~.\J,'t':2' ~,,\;

_ L:.J •.. ",3 ;,::-',\ ':: "j,-~, : .,-..::-

Concluímos, pois, pela ADMISSAO do SUBSTITUTIVO apresentado pela
Comissão Especial à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO 027/2011 no
âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, nos termos.

É o voto.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente
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PROPOSICÃO: PELO27/2011 - substitutivo da CEPELO
ACRESCENTA o ART. 270 NA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.
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